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emprego de gasolina, querosene, óleo diesel e produtos similares. Quanto às condições 

climáticas, associadas a distância de transporte, o exigirem, todos os carregamentos de 

mistura deverão ser cobertos com lona impermeável, de modo a reduzir a perda de calor 

e evitar a formação de crosta na parte superior da carga transportada. 

3.0 TAPA BURACO 

3.1 Recomposição de camada granular do pavimento com material de jazida 

Sobre o subleito, será executado base de solo estabilizado sem mistura, 

espessura de 15 a 20cm, compactado a 95%. Todo o material, inclusive o transporte 

será fornecido pela contratada. 

Os equipamentos a serem utilizados nas operações de estabilização da base 

são os seguintes: motoniveladora, grade de disco, caminhões "pipa" e rolos 

compactadores, A execução da estabilização da base envolve basicamente as seguintes 

operações: espalhamento dos materiais, homogeneização dos materiais secos, 

umedecimento ou aeração e homogeneização da umidade, com pactação e acabamento. 

3.2 Execução de tapa buraco com aplicação de concreto asfáltico (aquisição em 

usina) e pintura de ligação. Af_12/2020 

Operação Tapa Buracos em diversas ruas da Sede de Jenipapo e nos povoados: 

Jacaré e Lagoa do Coco, tem por objetivo unificar, padronizar e conservar a qualidade 

da "Operação Tapa Buracos", estabelecendo de maneira prática as sequências desta 

operação, para os pavimentos danificados em decorrência da ação do tráfego, falhas de 

execução e abertura de valas executadas pelas diversas concessionárias que atuam nas 

vias públicas e demais outros agentes. 

Execução 

- Delimitar a área a ser recortada, formando uma figura geométrica de lados definidos 

(uma poligonal qualquer, como, por exemplo, um quadrado, um retângulo, etc.). O 

objetivo é criar uma "ancoragem" para dificultar a saída da massa asfáltica do "buraco" 

e retirar o material oxidado (asfalto velho, material solto) das bordas do mesmo. 

- Recortar o revestimento a ser removido com a utilização de chibancas e picaretas. É 

fundamental que a face do recorte faça um ângulo de 90° com o revestimento existente. 

- Remover o revestimento que foi recortado, inclusive os resíduos da área esburacada, 

com a utilização de pás, enxadas e carrinho de mão. É fundamental que os resíduos e 
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entulhos sejam removidos e deixados num local que não atrapalhem o trânsito de 

veículos e pedestres, por exemplo, fiquem longe de entradas e saídas, longe de portões, 

portas e janelas. Os resíduos e entulhos também devem ficar longe das bocas-de-lobo 

e ralos para evitar obstrução das tubulações e galerias pluviais. Imediatamente após a 

conclusão da "Operação", o encarregado deve providenciar o recolhimento dos resíduos 

de blocos de misturas asfálticas e outros entulhos para local devidamente autorizado. 

- Efetuar a limpeza da área utilizando vassouras ou compressor. Na varrição ou limpeza 

com o compressor, retirar todo o pó que estiver solto. Com um regador, espalhar pouca 

água, suficiente par assentar a poeira e garantir a inexistência de pó solto, se necessário. 

A varrição ou limpeza com o compressor deverá se estender sobre o pavimento 

existente, numa área maior que a prevista para a pintura de ligação. 

- Executar a pintura de ligação no fundo e nas paredes verticais da área recortada, 

utilizando emulsão asfáltica, pura, ou diluída no máximo com 30% (trinta por cento) de 

água, a critério da fiscalização. A emulsão deve cobrir toda a área que vai receber a 

massa asfáltica, sem se acumular em poças. Deve-se estender a pintura de ligação por 

10 a 20 cm sobre o pavimento existente, isto é, para cada lado do buraco. Os serviços 

de pavimentação asfáltica em C.B.U.Q. especificado conforme faixa "C" do DER, os 

serviços compreendem sinalização, imprimação com CM —30 consumo de 1,20/ m2.Taxa 

de 1,0 L/M2, usinagem e aplicação de C.B.U.Q., temperatura inicial mínima de 140°( 

cento e quarenta graus centigrados) A emulsão asfáltica deve ser transportada e utilizada 

com o máximo de zelo, a fim de evitar sujar passeios, meios-fios, canteiros, jardins, 

rampas de garagem, etc. 

- Compactação com rolo liso. 

- Retirar com uma varrição os materiais granulados excedentes que normalmente ficam 

nas junções da massa nova com o pavimento velho. Deixar o local da operação bem 

varrido. Os materiais excedentes devem ser depositados junto com os resíduos. 

3.3 Transporte com caminhão tanque de transporte de material asfáltico de 20000 

I, em via urbana em revestimento primário (unidade: bckm). Af_07/2020 

O transporte do C.B.U.Q e da emulsão asfáltica será feito por caminhão com 

capacidade de 20.000 litros, considerando uma distância média de transporte de 200,00 

km (Usina de Asfalto localizada em Bacabal - MA). Os caminhões basculantes para 

transporte da mistura asfáltica deverão apresentar suas caçambas basculantes lisas e 
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limpas, feita sua limpeza com a quantidade mínima de água ensaboada, óleo solúvel ou 

solução cal, para evitar aderência da mistura à caçamba. Para essa finalidade não será 

permitido o emprego de gasolina, querosene, óleo diesel e produtos similares. Quanto 

às condições climáticas, associadas a distância de transporte, o exigirem, todos os 

carregamentos de mistura deverão ser cobertos com lona impermeável, de modo a 

reduzir a perda de calor e evitar a formação de crosta na parte superior da carga 

transportada. 

4.0 DRENAGEM SUPERFICIAL 

4.1 Assentamento de guia (meio-fio) em trecho curvo, confeccionada em concreto 

pré-fabricado, dimensões 100x15x13x30 cm (comprimento x base inferior x base 

superior x altura), para vias urbanas (uso viário). Af_06/2016 

Itens e suas Características 

- Pedreiro: profissional que executa as atividades para o assentamento das guias, tais 

como: assentamento das guias, rejuntamento dos vãos entre as guias e escoramento da 

guia. 

- Servente: profissional que auxilia o pedreiro com as atividades para o assentamento 

das guias pré-fabricadas. 

- Guia pré-fabricada de concreto: peças pré-fabricadas, moldadas em concreto com 

dimensões específicas e assentadas de forma justapostas para delimitar uma área de 

outra. 

- Argamassa: utilizada nos vãos entre as peças das guias pré-fabricadas conferindo 

acabamento e continuidade às guias. 

- Areia: material utilizado para fazer a base de assentamento. 

Critérios para quantificação dos serviços 

- Utilizar o comprimento linear total em trecho curvo a ser assentadas guias de concreto 

pré-fabricadas, com dimensões 100x15x13x30 cm (comprimento x base inferior x base 

superior x altura) para vias urbanas (uso viário), em valas. 

Execução 

- Execução do alinhamento e marcação das cotas com o uso de estacas e linha. 

- Regularização do solo natural e execução da base de assentamento em areia. 

- Assentamento das guias pré-fabricadas. 

- Rejuntamento dos vãos entre as peças pré-fabricadas com argamassa. 
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4.2 Execução de sarjeta de concreto usinado, moldada in loco em trecho curvo, 30 

cm base x 15 cm altura. Af_06/2016 

Itens e suas Características 

- Pedreiro: profissional que executa as atividades para a execução da sarjeta, tais como: 

montagem das formas, concretagem e desempeno das sarjetas. 

- Servente: profissional que auxilia o pedreiro com as atividades para a execução da 

sarjeta. 

- Concreto: material utilizado para execução da sarjeta. 

- Fôrma: utilizado para conter o concreto e dar a forma à guia. 

- Areia: material utilizado para fazer a base de assentamento. 

Critérios para quantificação dos serviços 

- Utilizar o comprimento linear total em trecho curvo de sarjeta de concreto, com 

dimensões 30 x 15 cm (base x altura). 

Execução 

- Execução do alinhamento e marcação das cotas com o uso de estacas e linha. 

- Regularização do solo e execução da base sobre a qual a sarjeta será executada. 

- Instalação das formas de madeira. 

- Lançamento e adensamento do concreto. 

- Sarrafeamento da superfície da sarjeta. 

- Execução das juntas. 

5.0 PASSEIO (CALÇADA) 

5.1 limpeza manual de vegetação em terreno com enxada 

Onde será construído o passeio (calçada), devera previamente ser limpa, com a remoção 

de vegetação existente. 

Critérios para quantificação dos serviços 

- Utilizar a área da via que passará pelo processo de limpeza manual de vegetação com 

enxada. 

Execução 

- É feita a retirada com enxada da vegetação existente nos locais onde serão construídas 

as calçadas. 
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5.2 Regularização e compactação de subleito 

Os locais onde serão construídas as calçadas deverá ser regularizada e compactado 

para melhor execução do serviço. 

Itens e suas Características 

- Servente: empregado que auxilia os operários dos equipamentos na execução do 

serviço. 

- Motoniveladora: equipamento utilizado para nivelar e regularizar o subleito. 

- Caminhão pipa: equipamento utilizado para umidificar o solo, visando atender a 

umidade ótima para a compactação. 

- Rolo pé de carneiro: equipamento utilizado para compactar o subleito. 

Critérios para quantificação dos serviços 

- Utilizar a área geométrica, em metros quadrados, de subleito a receber regularização 

e compactação. 

Execução 

- O subleito sobre o qual irá se executar a regularização e compactação deve estar 

totalmente limpo, sem excessos de umidade e com todas as operações de 

terraplenagem concluídas (atividades não contempladas nesta composição). 

- A motoniveladora realiza a regularização e nivelamento do subleito. 

- Caso o teor de umidade se apresente abaixo do limite especificado em projeto, procede-

se com o umedecimento da camada através do caminhão pipa. 

- Com o material dentro do teor de umidade especificado em projeto, executa-se a 

compactação da camada utilizando-se o rolo com pactador pé de carneiro, na quantidade 

de fechas prevista em projeto, a fim de atender as exigências de compactação. 

6.0 SINALIZAÇÃO 

NOTA: Todas as informações descritas abaixo, foram minuciosamente retiradas do 

Manual de Sinalização Vertical de Regulamentação — Volume 1, aprovado pela 

Resolução do COTRAN n.°180, de 26 de Agosto de 2005 e Volume li — Sinalização 

vertical de advertência, aprovado pela Resolução do COTRAN n.° 243, de 22 de junho 

de 2007. 

6.1 Placa modulada em aço n° 18 galvanizado com película retrorrefletiva tipo 1 + 

III - confecção 

Itens e suas características: 
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A sinalização vertical tem a finalidade de fornecer informações que permitam aos 

usuários das vias adotarem comportamentos adequados, de modo a aumentar a 

segurança, ordenar os fluxos de tráfego e orientar os usuários da via. 

A sinalização vertical é classificada segundo sua função, que pode ser de: 

Regulamentar as obrigações, limitações, proibições ou restrições que governam 

o uso da via; 

Advertir os condutores sobre condições com potencial risco existentes na via ou 

nas suas proximidades, tais como escolas e passagens de pedestres; 

Indicar direções, localizações, ruas, pontos de interesse turístico ou de serviços e 

transmitir mensagens educativas, dentre outras, de maneira a ajudar o condutor 

em seu deslocamento 

Equipamentos e materiais: 

Os materiais mais adequados para serem utilizados como substratos para a 

confecção das placas de sinalização são: o aço, alumínio, plástico reforçado e madeira 

imunizada. 

As películas utilizadas são: retrorrefletivas dos seguintes tipos: de esferas 

inclusas, de esferas encapsuladas ou de lentes prismáticas, a serem definidas de acordo 

com as necessidades de projeto. 

Poderão ser utilizados outros materiais que venham a surgir a partir de 

desenvolvimento tecnológico, desde que possuam propriedades físicas e químicas que 

garantam as características essenciais do sinal, durante toda sua vida útil, em quaisquer 

condições climáticas, inclusive após execução do processo de manutenção. 

Em função do comprometimento com a segurança da via, não deve ser utilizada 

tinta brilhante ou películas retrorrefletivas do tipo "esferas expostas". O verso da placa 

deverá ser na cor preta, fosco ou semifosco. 

Critérios de medição e aceite: 

Os sinais de regulamentação podem ser aplicados em placas pintadas, 

retrorrefletivas, luminosas (dotadas de iluminação interna) ou iluminadas (dotadas de 

iluminação externa frontal). 

Em vias urbanas recomenda-se que as placas de "Parada Obrigatória" (R-1) seja, 

no mínimo, retrorrefletivas. E placas onde identificam a localização de cada rua. 

Metodologia de execução: 
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Na concepção e na implantação da sinalização de trânsito, deve-se ter como 

princípio básico as condições de percepção dos usuários da via, garantindo a real 

eficácia dos sinais. 

Os suportes devem ser dimensionados e fixados de modo a suportar as cargas 

próprias das placas e os esforços sob a ação do vento, garantindo a correta posição do 

sinal. 

Os suportes devem ser fixados de modo a manter rigidamente as placas em sua 

posição permanente e apropriada, evitando que sejam giradas ou deslocadas. 

Equipamentos e materiais: 

Para fixação da placa ao suporte devem ser usados elementos fixadores 

adequados de forma a impedir a soltura ou deslocamento da mesma. 

Os materiais mais utilizados para confecção dos suportes são aço e madeira 

imunizada. 

Os suportes devem possuir cores neutras e formas que não interfiram na 

interpretação do significado do sinal. Não devem constituir obstáculos à segurança de 

veículos e pedestres. 

Metodologia de execução: 

A borda inferior da placa ou do conjunto de placas colocada lateralmente à via, 

deve ficar a uma altura livre entre 3,20 e 3,70 metros, em relação ao solo. 

As placas assim colocadas se beneficiam da iluminação pública e provocam 

menor impacto na circulação dos pedestres, assim como ficam livres do encobrimento 

causado pelos veículos. 

6.2 Sinalização horizontal com tinta retro-refletiva a base de resina acrílica com 

microesferas de vidro 

Itens e suas características 

- Pintor responsável por medir, preparar a superfície, pintar e verificar a qualidade do 

serviço; 

- Servente responsável por transportar os materiais e auxiliar o pintor em todas as 

tarefas; 

- Solvente diluente a base de aguarras, para diluição da tinta acrílica a base de solvente; 

- Tinta a base de resina acrílica, para sinalização horizontal viária; - Fita crepe largura 

25mm, fornecida em rolo de 50 m, utilizada na delimitação da área de pintura; 
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- Microesferas de vidro para sinalização horizontal viaria, tipo II-A (Drop-on), a ser 

dispersa imediatamente após aplicação da tinta; 

- Microesferas de vidro para sinalização horizontal viaria, tipo I-B (Premix), a ser 

misturada na tinta. 

Equipamento 

- Máquina demarcadora de faixa de tráfego à frio, autopropelida, potência 38 HP. 

Critérios para quantificação dos serviços 

- Utilizar o comprimento total de faixas de mesma espessura. 

Execução 

- Empregar equipamento com reservatório de tinta com capacidade mínima de 30 litros, 

dotado de sistema de aquecimento da tinta até que a mesma atinja a viscosidade 

adequada para aplicação; o equipamento deve ter capacidade de regulagem da largura 

da faixa e da demarcação de faixas contínuas ou tracejadas; 

- Preparar tinta e mistura de microesferas no tanque da máquina de demarcação viária 

de acordo com o especificado; 

- Sinalização de segurança na via / interrupção ou desvio do tráfego de veículos em 

obediência ao Código de Trânsito Brasileiro; 

- Limpeza do pavimento com varredura e jatos de ar comprimido; 

- Calibração do equipamento; 

- Aplicar a tinta retrorrefletiva com equipamento que produza a tinta elastomérica em 

faixa contínua ou tracejada com máquina de demarcação viária autopropelida, dotada de 

jato para tinta e microesferas. 

CAIO SOUSA DA SILVA 

ENGENHEIRO CIVIL 

CREA/MA-111794546-4 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Rua Isaac Martins, N° 371- Centro — CEP: 65.950-000 

CONCORRÊNCIA 14/2023 

ANEXO II- MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA, através da Secretaria 
Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão, CNPJ N. ° 06.769.798/0001-17, neste ato 
representada pela Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão a Sra. MARIA 
EDILMA FERREIRA MIRANDA, portadora do CPF n° 381.806.693-00 e RG n° 745504 SSP- MA, 
residente e domiciliada na Av. Roseana Sarney, n° 164, Trizidela, Barra do Corda — MA, Secretário 
Municipal de Infra Estrutura Sr. FELIPE RODRIGUES VIEIRA, portador do CPF n° 041.135.121-
40, residente na Rua Adélia Falcão S/N Altamira, Barra do Corda — MA, e pela Coordenadora de 
receita e despesa MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA, portadora do CPF n° 435.903.813-53 e 
RG n° 1.608976 SSP — MA, residente e domiciliada na rua Floripedes Coelho Paços, N° 637, INCRA, 
Barra do Corda — MA„ nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e do Decreto n° 7892, de 
23 de janeiro e 2013, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
considerando o resultado da CONCORRÊNCIA N° 14/2023, homologado em  
integrante do PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 2.664/2023, por deliberação do 
Pregoeiro designado por esta Municipalidade, resolve REGISTRAR OS 
PREÇOS da empresa  
inscrito no CNPJ n° 

, N°  , bairro 
COM sede à 

em 
neste ato representado 

, inscrito no CPF n° 
pelo Sr. 

, RG n° 
 , denominado simplesmente CONTRATADO, observadas 
do EDITAL que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que seguem: 

1- DO OBJETO: 

as condições 

1- A presente ATA tem por objeto contratação de Pessoa (s) jurídica (s) para prestação dos 
serviços de recapeamento e tapa buracos nas ruas do município de Barra do Corda/MA, através 
de SRP, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura, através da 
Secretaria Municipal de Planejamento Orçamento e Gestão do município de Barra do Corda. 
, descritos no "DEMONSTRATIVO DO OBJETO REGISTRADO", anexo a esta ATA; 
1.1- As obrigações assumidas, as normas e instruções constam do EDITAL Licitatório e seus 
respectivos anexos, juntamente com a proposta, que passam a fazer parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrições. 

2- DA VIGÊNCIA: 

2.1- A presente ATA terá vigência pelo prazo de 12 meses, a partir da data da sua publicidade; 
2.2- Durante o prazo de vigência desta ATA, o órgão contratante não ficará obrigado a efetivar as 
contratações que dela poderiam advir, ficando-lhe facultada a adoção de outros meios, respeitada a 
legislação relativa às licitações. 

3- DA VINCULAÇÃO: 
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3.1- O disposto na presente ATA deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
condições avençadas no EDITAL Licitatório, sendo observado o disposto na Lei n° 10.520/2002, os 
Decretos Municipais, bem como, no que couber, as determinações constantes da Lei n° 8.666/1993 e 
suas posteriores alterações, e das demais normas que dispõem sobre a matéria. 

4- DAS OBRIGAÇÕES DE MANTER AS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO OU 
HABILITAÇÃO EXIGIDAS NA LICITAÇÃO: 

4.1- As condições de habilitação e qualificação exigidas no EDITAL Licitatório deverão ser mantidas 
pela empresa registrada durante toda a vigência da presente ATA, ficando facultado ao órgão 
contratante, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos documentos 
apresentados quando daquelas fases. 

5- DOS PREÇOS E DA PESQUISA DE MERCADO: 

5.1- Os preços ofertados pela empresa adjudicatária da licitação, signatária da presente ATA, constam 
do "DEMONSTRATIVO DE ITENS REGISTRADOS", anexo; 
5.2- O órgão contratante poderá promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os 
preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição indispensável 
para a solicitação de aquisição e/ou publicação periódica no Diário Oficial do Município e Diário 
Oficial do Estado. 

6- DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

6.1- A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos que se 
fizerem necessários em até vinte e cinco por cento (25%) do valor inicial atualizado desta ATA; 
6.2- Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor, 
especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou 
inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme o artigo 18 do 
referido diploma legal; 
6.3- Ocorrendo a rejeição em algum serviço, a contratada será notificada pelo destinatário, o órgão 
contratante, para a retirada do mesmo dentro do prazo que lhe será fixado, cabendo-lhe efetuar as 
correções cabíveis; 
6.4- A recusa da contratada em atender o estabelecido no item anterior implicará em aplicação das 
sanções previstas na presente ATA; 
6.5- A contratada será a única responsável pela qualidade do(s) serviços(s) prestados(s); 
6.6- A contratada deverá observar, na execução da presente ATA o disposto na legislação federal, 
estadual e municipal, em tudo aquilo que for aplicável; 
6.7- Dentro do prazo de vigência desta ATA, a Contratada será obrigada a prestar os serviços, 
desde que obedecidas todas as suas condições, conforme previsão do EDITAL Licitatório que 
precedeu a sua formalização. 

7- DO PAGAMENTO: 

7.1- O pagamento será efetuado mediante o processamento dos documentos de cobrança apresentados 
pela contatada, num prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do adimplemento da 
obrigação, considerada como tal a data em que a nota fiscal for certificada pela fiscalização do órgão 
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contratante, que deverá ocorrer após as verificações constantes do subitem 10.2 desta ATA; 
7.2- Na eventualidade de dúvidas quanto a alguma parte do documento de cobrança, o órgão 
contratante efetuará o pagamento da parte efetivamente aprovada e a empresa contratada 
prestará os esclarecimentos necessários para liquidação do saldo devido; 
7.3- Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e 
Contribuições nos termos e gradação da legislação fiscal pertinente; 
7.4- Os pagamentos serão efetuados mediante depósitos bancários. Para tanto, a contratada deverá 
informar, no documento de cobrança, seus dados bancários (nome e número do banco; nome e código 
da agência; e número da conta corrente); 
7.5- Considerando a forma peculiar de pagamento adotada pela Administração Pública, com a 
utilização de depósito direto na conta corrente da contratada, é defeso à futura contratada a emissão de 
duplicatas em função do acordo a ser celebrado. A emissão desse título de crédito, sem prejuízo das 
providências judiciais cabíveis, por caracterizar ilícito grave, equiparável a emissão de "duplicatas 
simuladas", demandará o sancionamento da contratada com uma das penas prescritas nos incisos III 
e IV, do art. 87, da Lei n° 8.666/93, pelo fato desse ato enquadrar-se na situação disposta no 
inciso III, do art. 88, do mesmo diploma legal; 
7.6- O pagamento só será efetuado após a verificação da manutenção da habilitação da contratada, 
seja através da consulta ON-LINE no CADASTRO GERAL para comprovação de que se encontra 
em dia com suas obrigações para com a Receita Federal, mediante apresentação da Certidão conjunta 
Negativa de Débitos Federais, Certidão Negativa de Débitos e dívida ativa estadual, Certidão 
Negativa de Débitos e dívida ativa municipal, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e do 
Certificado de Regularidade junto ao FGTS; 
7.7- Caso a ATA seja assinada com o CNPJ da filial diverso daquele apresentado na sessão 
pública pela matriz, com a consequente emissão da Nota de Empenho e Nota Fiscal com o CNPJ da 
filial, o pagamento só será realizado após a constatação da regularidade da filial relativa à 
Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por, Tempo de Serviço (FGTS), mediante 
consulta ou apresentação das respectivas certidões sem prejuízo do estabelecido no item acima 
transcrito; 
7.8- Conforme disposto no artigo 38 do Decreto 93.872 de 23 de dezembro de 1986, alínea "d" do 
inciso XIV do artigo 40 da Lei 8.666/93, o pagamento pelos produtos poderá ser, conforme a 
necessidade no órgão contratante, antecipado, mediante a apresentação de seguro-garantia ou fiança 
bancária, no valor total da parcela adiantada. 

8- DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

8.1- A Contratada, na hipótese de inadimplência parcial ou total, ressalvados os casos fortuitos ou de 
força maior previstos na presente ATA, devidamente comprovados, estará sujeita às seguintes 
penalidades, garantida a sua prévia defesa no respectivo processo: 
8.1.1- Advertência; 
8.1.2- Multa; e, 
8.1.3- Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com 
a Municipalidade de Barra do Corda por prazo não superior a dois (2) anos. 
8.2- Das Multas: 
8.2.1- As multas impostas à Contratada serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos, ou 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente; 
8.3- Da aplicação das penalidades: 
8.3.1- As penalidades serão aplicadas administrativamente, independentemente de interpelação 
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judicial ou extrajudicial. 
8.4- Da cumulatividade: 
8.4.1- A aplicação da penalidade "multa" não impede que o órgão contratante rescinda 
unilateralmente o acordo e venha a aplicar, cumulativamente, a sanção prevista no subitem 8.1.3. 
8.5- Da aplicação das multas: 
8.5.1- Multa por atraso na prestação dos serviços: 
8.5.1.1- As multas, caso aplicadas, serão calculadas tomando por base o valor total da parcela em 
atraso devidamente atualizado, conforme índice adotado para a atualização monetária no valor de 
0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso até o trigésimo dia. 
8.5.2- Multa compensatória; 
8.5.2.1- Decorridos mais de trinta (30) dias de atraso da entrega do objeto, será aplicada uma multa 
compensatória de 10% (dez por cento) do valor do objeto, pelos danos causados pela inadimplência do 
fornecedor. 
8.6- Caso a Contratada descumpra o que prevê o item 6.3 desta ATA, ser-lhe-á aplicada multa 
correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia sobre o valor do bem rejeitado, a contar do 
término do prazo estabelecido naquele item para retirada da mesma. 

9- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

9.1- O Registro de determinado preço poderá ser cancelado, de pleno direito, quando: 
9.1.1- O prestador do serviço não cumprir as obrigações constantes desta ATA; 
9.1.2- O prestador do serviço, der causa a rescisão administrativa de acordo (ou instrumento 
equivalente) decorrente de Registro de Preços, a critério do órgão contratante; 
9.1.3- Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de acordo (ou instrumento 
equivalente) decorrente de Registro de Preços, se assim for decidido pelo órgão contratante; 
9.1.4- Não aceitar reduzir o(s) preço(s) registrado(s) se este(s) se tornar(em) superior(es) ao(s) 
praticados(s) no mercado; 
9.1.5- Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pelo órgão contratante; 
9.1.6- Pelo prestador do serviço, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitados de cumprir as exigências desta ATA, ou, a juízo do órgão contratante, quando 
comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei n° 
8.666/93. 
9.2- A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita 
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao 
processo de administração da presente ATA, assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para 
apresentação da defesa. 
9.3- No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial da União, do estado e do Município, considerando-se, 
assim, para todos os efeitos, cancelado o preço registrado. 

10- DA FISCALIZAÇÃO: 

10.1- A Registrada deverá facilitar o trabalho de fiscalização a cargo do órgão contratante; 
10.2- A fiscalização do cumprimento do acordo decorrente desta ATA será exercida por 
servidor habilitado, designado formalmente órgão contratante, para tal, investido de plenos poderes 
para: 
10.2.1- Recusar o serviço em desacordo com o objeto; 
10.2.2- Promover a liquidação do respectivo documento de cobrança; 
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10.2.3- Tomar as ações iniciais para a consecução das medidas cabíveis para os casos amparados pelos 
itens 8 e 9 a serem executados pelo órgão contratante; 
10.2.4- Tomar quaisquer outras medidas julgadas necessárias para a perfeita execução do objeto. 
10.3- A rejeição dos itens não justificará atrasos em relação ao prazo de prestação do serviço fixado. 

11- DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORMA MAIOR: 

11.1- Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da ATA 
ou não aplicação de multas, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando vierem a 
afetar a entrega dos produtos no local onde estiver sendo executado o objeto do acordo: 
11.1.1-Greve geral; 
11.1.2- Calamidade pública; 
11.1.3- Interrupção dos meios de transporte; 
11.1.4- Condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e, 
11.1.5- Outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Novo Código Civil 
Brasileiro. 
11.2- Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela Contratada perante o 
órgão contratante; 
11.3- Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato 
deverá ser comunicado ao órgão contratante, até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido 
este prazo, o início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes da data de 
solicitação de enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior. 

12- DA CONTRATAÇÃO: 

12.1- O compromisso para fornecimento dos materiais registrados nesta ATA será efetivado através 
de emissão de nota de empenho, ordem de fornecimento ou contrato específica com a empresa. 

[NomeAutoridade] 

[RazaoSocialParticipante] 

[CidadePromotorSemUF], [DiaAtual] de [MesAtualNome] de [AnoAtual] 

DEMONSTRATIVO DOS ITENS REGISTRADOS 
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ANEXO III 
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N°. 

721

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 
LADO, COMO CONTRATANTE, A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/PMBDC/MA, 
E DO OUTRO LADO, COMO CONTRATADA A 
EMPRESA 

DISPOSIÇOES SEGUINTES: 
CONFORME AS 

Aos  ) dias do mês de  ) do ano de 2023, nesta Cidade de Barra do Corda, Estado 
do Maranhão, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA, ESTADO DO 
MARANHÃO, na pessoa do seu Representante Legal, Coordenadora de receita e despesa MARIA 
EDIVANIA PEREIRA DA SILVA, portadora do CPF n° 435.903.813-53 e RG n° 1.608976 SSP — 
MA, residente e domiciliada na rua Floripedes Coelho Paços, N° 637, INCRA, Barra do Corda — MA, 
neste ato representado pelo (a) Secretário (a) Municipal de , XXXXXXXXX, portador 
do CPF n° XXXXXX e RG n° XXXXXXX SSP- , residente e domiciliado neste município e, de 
outro lado, a empresa (Razão social), com sede e foro em (xxx), na Rua (xxx), n° (xxx), bairro (xxx), 
CEP (xxx), no Estado (xxx), inscrita no CNPJ sob o n° (xxx), e Inscrição Estadual sob o n° (xxx), neste 
ato representado pelo seu sócio-gerente (xxx), (Nacionalidade), (Estado Civil), (Profissão), Carteira de 
Identidade n° (xxx), CPF n° (xxx), residente e domiciliado na Rua (xxx), n° (xxx), bairro (xxx), CEP 
(xxx), Cidade (xxx), no Estado (xxx)., doravante chamado abreviadamente CONTRATADA; tendo 
em vista a homologação, pela CONTRATANTE, da CONCORRÊNCIA N° 14/2023 conforme 
Processo Administrativo n° 2.664/2023, e o que mais consta do citado Processo Administrativo que 
passa a fazer parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição e em conformidade 
com as normas da Lei n° 8.666, de 22/06/93, com as alterações introduzidas até a presente data, as 
quais submetem as partes para todos os efeitos têm justo e acordado celebrar o presente Contrato, 
conduzido sob regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O CONTRATO: 

São partes que integram este Contrato, independentemente de transcrição, os Processos da 
CONCORRÊNCIA n° 14/2023, a proposta apresentada pela Contratada, seus anexos, os detalhes 
executivos, especificações técnicas, despachos e pareceres que o encorpam. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO DO CONTRATO: 

contratação de Pessoa (s) jurídica (s) para prestação dos serviços de recapeamento e tapa buracos nas 
ruas do município de Barra do Corda/MA, através de SRP, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, através da Secretaria Municipal de Planejamento Orçamento e Gestão do 
município de Barra do Corda. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DA APROVAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

A CONTRATADA declara conhecer perfeita e integralmente, as especificações e demais elementos 
técnicos referentes à execução dos serviços. Declara, ainda, que conhece perfeitamente todas as 
condições e locais de execução dos serviços, tudo o que foi previamente considerado quando da 
elaboração da proposta que apresentou na licitação de que decorre este contrato, em razão do que 
declara que nos preços propostos estão incluídos todos os custos, despesas e encargos que terá que 
suportar, representando aqueles preços a única contraprestação que lhe será devida pela PMBDC/MA 
pela realização do objeto deste contrato. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O representante da CONTRATADA, acima identificado, declara sob as 
penas da lei que dispõe de poderes suficientes à celebração deste contrato e para obrigar de pleno 
direito à mesma CONTRATADA. Assim sendo, os termos deste contrato obrigam as partes de pleno 
direito. 

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR DO CONTRATO: 

Pela prestação dos serviços contratados fica estabelecido o preço global o valor de 
R$  ), que representa o montante da proposta da CONTRATADA, de acordo 
com a proposta apresentada e transcrita abaixo: 
(anexar planilha da proposta vencedora) 

§ 1°. Nos preços estão incluídos todos os custos de transporte, carga e descarga de materiais, despesas 
de materiais, despesas de execução, mão de obra, leis, encargos sociais, tributos, lucros e quaisquer 
encargos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços, bem como despesas de conservação até o 
seu recebimento definitivo pelo Município de Barra do Corda - MA. 
§ 2°. O valor do presente contrato será pago, conforme o cronograma de execução e fiscalizados pelo 
Município de Barra do Corda - MA, através de servidor designado pela Secretaria Municipal de 
Infraestrutura. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

5.1 - Prestar os serviços para Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, observando rigorosamente 
as especificações e exigências estabelecidas no Termo de Referência; 
5.2 - Assinar contrato, no prazo estipulado e contado da convocação; 
5.3 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato, sem a prévia e expressa anuência da 
Contratante; 
5.4 - Comunicar à Administração do CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar os 
esclarecimentos solicitados; 
5.5 - Responsabilizarem-se por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou 
venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os serviços prestados, e demais custos inerentes e, 
ainda, apresentar os documentos fiscais dos serviços em conformidade com a legislação vigente; 
5.6 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na 
vigência do contrato, objeto do presente instrumento até 25% (vinte cincos por cento) do valor inicial 
atualizado do Contrato, observado o art. 65 da Lei n.° 8.666/93; 
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5.7 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
5.8 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos 
incisos do § 1° do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
5.9. A licitante contratada será única, integral e exclusivo responsável em qualquer caso por todos os 
prejuízos, de qualquer natureza, que causar a PMBDC/MA ou, ainda, a terceiros, em decorrência da 
execução dos serviços objeto do Contrato, respondendo por si e por seus sucessores. 
5.10. A contratada compromete se a todos os termos da CONCORRÊNCIA N°. 
14/2023/PMBDC/MA. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

6.1. Além de outras decorrentes de normas legais e da natureza do presente contrato, são obrigações da 
Contratante; 

6.1.1. Efetuar os pagamentos devidos a contratada, conforme estabelecido neste edital; 
6.1.2. Notificar a CONTRATADA, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados 

na execução do contrato. 
6.1.3. Reter os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as 

alíquotas previstas para cada tipo de serviço, conforme legislação. 
6.1.4. Aplicar penalidades, conforme o caso. 
6.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela 

contratada; 
6.1.6. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no instrumento contratual; 
6.1.7. Comunicar à contratada, o mais prontamente possível, qualquer anormalidade 

observada na prestação dos serviços; 
6.1.8. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA de 

acordo com as clausulas contratuais e os termos de sua proposta; 
6.1.9. Aceitar ou recusar os motivos alegados pela CONTRATADA para figurar caso 

fortuito ou força maior, dando, por escrito, razões de sua eventual aceitação ou recusa, no prazo 
máximo e improrrogável de 05 (cinco) dias consecutivos, a contar da data do recebimento dos 
documentos de comprovação. 

CLÁUSULA SETIMA: FONTES DE RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

7.1. As despesas decorrentes com a execução dos serviços, objetos desta licitação, correrão por conta 
das seguintes dotações: 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESCRIÇÃO ELEMENTO 
DE DESPESA 

FONTE RECURSO 

15.451.1002.1012.0000 1012 

Pavimentação 
e Conservação 

de vias 
Urbanas/Rural 

4.4.90.51 Recursos Ordinários 
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CLÁUSULA OITAVA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

8.1. O pagamento será efetuado após a entrega no protocolo da Prefeitura Municipal de Barra do Corda 
(MA) a nota fiscal referente à parcela dos serviços executados, de acordo com o serviço prestado, 
conforme termo de referência, devidamente atestada pelo gestor do contrato a ser designado pela 
administração. 
8.2. O pagamento do preço contratual deverá guardar estreita relação com a execução dos serviços 
contratados o qual deverá ser realizado nas etapas conforme termo de referência. 
8.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe caiba, sem prejuízo do que a referida obrigação pendente poderá ser 
descontada do pagamento devido pela PMBDC/MA, pagando-se então, apenas o saldo, se houver. 
8.4. A Contratada entregará, obrigatoriamente, junto com a nota fiscal de prestação de serviços, à 
Secretaria gestora deste contrato, como condição para a efetivação do pagamento, os seguintes 
documentos: 

a) respectiva fatura e Nota Fiscal (emitida de acordo com o cronograma de execução); 
b) Cópia do contrato e da ordem de serviços emitida pela contratante; 
c) planilha detalhada dos serviços executados; 
d) Certidão de regularidade fiscal da empresa, perante o âmbito federal, estadual e 
municipal. 

8.5. A liberação do pagamento ficará condicionada à apresentação da documentação exigida acima. No 
caso de irregularidade na emissão dos documentos descritos no item anterior, o prazo de pagamento 
será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 
8.6. Deverá ser destacado também, na nota fiscal, o percentual, relativo ao ISSQN (Imposto sobre 
Serviços de Qualquer Natureza) e relativo ao IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte). 
8.8. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe caiba, sem prejuízo do que a referida obrigação pendente poderá ser 
descontada do pagamento devido pela PMBDC/MA, pagando-se então, apenas o saldo, se houver. 
8.9. O pagamento referente a cada medição será liberado mediante comprovação, pela contratada, da 
Regularidade Fiscal, nos termos do edital. 

CLÁUSULA NONA: REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

9.1. Os preços contratuais poderão ser reajustados com periodicidade anual, nos termos da Lei no 
10.192, de 14 de fevereiro de 2010, tomando-se por base a data da proposta, pela variação de índices 
Nacionais, calculados pela Fundação Getúlio Vargas e publicados na seção de índices Econômicos da 
revista "Conjuntura Econômica" da FGV, pela seguinte fórmula: 

R = V(1 — Io)/Io, onde: 

Sendo: R = Valor do reajuste procurado; V = Valor contratual da /serviço a ser reajustado; Io = índice 
inicial - refere-se ao índice de custos do mês correspondente à data fixada para entrega da proposta, 
pro rata dia;1= índice relativo à data do reajuste, pro rata dia. R = V [ I - Io Io ] 
a) O índice de reajuste empregado na fórmula acima será o índice Nacional da Construção Civil — 
Coluna 35 - calculado e publicado pela Fundação Getúlio Vargas na revista Conjuntura Econômico. 
b) Ocorrendo a hipótese de alteração do prazo de reajuste estabelecido no Edital, o Contrato 
decorrente desta CONCORRÊNCIA, se adequará de pronto às condições que vierem a ser 
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estabelecidas pelo Poder Executivo ou Legislativo, no tocante à política econômica brasileira, se delas 
divergentes. 

9.2. Em caso de atraso na execução das s/serviços atribuível à licitante adjudicatária, os preços 
contratuais serão reajustados pela fórmula estabelecida no subitem precedente, obedecendo-se os 
seguintes critérios: 
a) Se os índices aumentarem prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que a etapa das 5/serviços 
seria realizada de conformidade com o programado no cronograma fisico-financeiro; 
b) Se os índices diminuírem prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que as 5/serviços forem 

executados. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DOS TRIBUTOS: 

Todos os tributos que incidirem ou vierem a incidir sobre este Contrato ou sobre os serviços 
contratados, correrão por conta exclusiva da CONTRATADA e deverão ser pagos nas épocas devidas. 
PARÁGRAFO ÚNICO - No caso de criação de novos tributos ou alteração nas alíquotas de tributos 
existentes, os preços sobre os quais incidirem esses tributos serão revistos a partir da época em que 
ocorrer a alteração da legislação tributária, aumentando-se ou reduzindo-se aqueles preços da maneira 
apropriada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DOS PRAZOS: 

11.1. O prazo para execução dos serviços objeto desta concorrência será de acordo com o cronograma 
físico - financeiro, em conformidade com o Projeto Básico estabelecido pela PMBDC/MA, contados a 
partir da assinatura do contrato. 
11.2. O prazo previsto para início da execução do objeto é de até 05 (cinco) dias corridos, contados do 
recebimento da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado mediante solicitação expressa, 
devidamente justificada e aceita pela CONTRATANTE, nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações; 
11.3. A autoridade competente emitirá a Ordem de Serviço em até 05 (cinco) dias úteis, contados da 
assinatura do Contrato; 
11.4. Os prazos poderão ser prorrogados, mantidas as demais cláusulas do Contrato e assegurada a 
manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, de conformidade com o disposto no § 10 do Art. 
57, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, desde que justificado por escrito e devidamente aprovado pela 
PMBDC/MA. 
11.5. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de  ) meses, com início na data de 
 / / e encerramento em / / prorrogável por períodos sucessivos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1. A fiscalização da execução dos serviços será exercida pelo Sr. Pedro Igor Carvalho Noleto 
CPF n° 039.270.333-59, e o Sr. Rubens Guimarães Lemos CPF: 604.852.153-73, técnico designado 
pela Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA, que poderá ser assessorado por profissional ou 
empresa especializada na execução do controle quantitativo e qualitativo, e no acompanhamento dos 
trabalhos; 
12.2. Sem prejuízo de plena responsabilidade da CONTRATADA perante terceiros, todos os serviços 
contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita inspeção dentro do horário normal de trabalho, 
em toda área abrangida pelos serviços, por pessoas devidamente credenciadas pela PMBDC/MA; 

44 



BARRA A DO CORDA 
Trabalho, Respeito e Cidadania. 

Agora é a Vez de Povo.

• 

• 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Rua Isaac Martins, N° 371- Centro — CEP: 65.950-000 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS PENALIDADES: 

13.1. As penalidades administrativas aplicáveis à CONTRATADA, por inadimplência, estão previstas 
nos arts. 81, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei n° 8.666/93. 
13.2. A recusa da adjudicatária em assinar o contrato, sem justificativa aceita pela Administração, 
dentro do prazo estabelecido, implicará a imposição de multa correspondente a 10% (dez por cento) do 
valor da proposta, reajustado pelo último índice conhecido na data da aplicação da pena, e demais 
sanções previstas no artigo 87 
da Lei Federal n° 8.666/93, a critério da Administração. 
13.3. O valor da multa será atualizado monetariamente de acordo com o índice de reajustamento 
contratual. 
13.4. A Contratada responderá administrativamente pela qualidade e eficiência da por ela executado, e 
essa se estenderá até a finalização dos serviços. 
13.5. A verificação, durante a realização dos serviços de quaisquer falhas que importem em prejuízo à 
Administração ou terceiros, serão consideradas como inexecução parcial do contrato. 
13.6. Será a empresa responsabilizada administrativamente por falhas ou erros na execução dos 
serviços que vierem a acarretar prejuízos a PMBDC/MA, sem exclusão da responsabilidade criminal e 
civil por danos morais ou fisicos a terceiros, nos termos da Lei. 
13.7. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n.° 8.666/93, a CONTRATADA ficará sujeita, no 
caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução 
total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla 
defesa, às seguintes 
penalidades: 

I - advertência; 

II - multa sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
comunicação oficial, cujos percentuais estão definidos neste instrumento convocatório; 
III - suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a 
Administração da PMBDC/MA pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no subitem anterior. 
13.8. As sanções de multa podem ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de advertência, 
suspensão temporária do direito de participar de licitação com a Administração e impedimento de 
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios; e poderão ser descontadas do 
pagamento a ser efetuado. 
13.9. Nos casos de fraude na execução do contrato cabe a declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS MULTAS ADMINISTRATIVAS: 

14.1. Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da 
CONTRATADA, cabe a aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito de contratar com 
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a Administração, além de multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, independente de rescisão 
unilateral e demais sanções previstas em lei; 

14.2. Nos casos de inexecução parcial dos serviços, será cobrada multa de 2% (dois por cento) do 
valor da parte não executada do contrato, sem prejuízo da responsabilidade civil e perdas das garantias 
contratuais. 
14.3. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, será 
cobrada multa 5% (dois por cento) incidentes sobre o valor da etapa ou fase em atraso. 
14.3.1. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá 
o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. (Art. 86, § 3° da Lei Federal 
8.666/93). 
14.4. As multas e demais penalidades aqui prescritas serão aplicadas sem prejuízo das sanções civis ou 
penais cabíveis ou de processo Administrativo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO: 

15.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais 
e as previstas em lei ou regulamento. (Art. 77, da Lei Federal 8.666/93). 
15.2. O Contrato a ser celebrado poderá ser rescindido na forma dos artigos 78 e 79 da lei 8.666/93, 
nos casos: 
I - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
II - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 
III - A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 
conclusão da, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados; 
IV - o atraso injustificado no início dos serviços ou fornecimento; 
V - a paralisação dos serviços ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração; 
VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e 
no contrato; 
VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
VIII - O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 desta 
Lei; 
IX - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
X - A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
XI - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do contrato; 
XII - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e 
exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 
XIII - A supressão, por parte da Administração, dos serviços ou compras, acarretando modificação do 
valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 desta Lei; 
XIV - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
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pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
XV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de 
s, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 
XVI - A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de , serviço 
ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no 
projeto; 
XVII - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato. 
XVIII — Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 
15.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 
15.4. A rescisão do contrato poderá ser: 
I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a 
XII e XVII do Item anterior; 
II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração; 
III - Judicial, nos termos da legislação; 
15.5. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
15.6. Quando a rescisão ocorrer com base nos itens XII a XVII da cláusula 16.2 sem que haja culpa do 
contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 
ainda direito a: 
I - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
II - pagamento do custo da desmobilização. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA SUBCONTRATAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO: 

16.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, mas tão somente a sublocação de até 
50% da frota de veículos necessária para a execução do encargo contratual. 
16.2. A subcontratada compromete-se a substituir a subcontratada, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente contratado até a 
sua execução total, notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das 
sanções cabíveis. 
16.3. A subcontratada responsabiliza-se pela padronização, compatibilidade, gerenciamento 
centralizado e qualidade da subcontratação. 
16.4. No caso de subcontratação, deverá ficar demonstrado e documentado que esta somente abrangerá 
etapas dos serviços, ficando claro que a subcontratada apenas reforçará a capacidade técnica da 
CONTRATADA, que executará, por seus próprios meios, o principal do serviço de que trata este 
Edital, assumindo a responsabilidade direta e integral pela qualidade dos serviços contratados. 
16.5. A assinatura do contrato caberá somente à empresa vencedora, por ser a única responsável 
perante a PMBDC/MA, mesmo que tenha havido apresentação de empresa a ser subcontratada para a 
execução de determinados serviços integrantes desta licitação. 
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16.6. A CONTRATADA ao requerer autorização para subcontratação de parte dos serviços deverá 
comprovar perante a Administração a regularidade jurídico/fiscal e trabalhista de sua subcontratada, 
respondendo, solidariamente com esta, pelo inadimplemento destas quando relacionadas com o objeto 
do contrato. 
16.7. A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre a PMBDC/MA e a 
Contratada, não havendo qualquer vínculo ou relação de nenhuma espécie entre a PMBDC/MA e a 
subcontratada, inclusive no que pertine a medição e pagamento direto a subcontratada, com exceção 
das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (EPP), para as quais os empenhos e pagamentos 
referentes às parcelas subcontratadas serão destinados diretamente. 
16.8. Não será permitida a subcontratação quando a vencedora do certame for: 
a) Microempresa ou empresa de pequeno porte; 
b) Consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de pequeno porte, respeitado 
o disposto no art. 33 da Lei n° 8.666, de 1993; 
c) Consórcio composto parcialmente por microempresas ou empresas de pequeno porte com 
participação igual ou superior ao percentual exigido de subcontratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS: 

17.1. A fiscalização receberá os serviços: 

a) O Recebimento será Provisório, concluídos os serviços, após comunicação formal por escrito do 
adimplemento pelo licitante contratado, a PMBDC/MA procederá ao recebimento provisório do 
objeto, pela FISCALIZAÇÃO, mediante termo circunstanciado. 
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que 
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observando o disposto no Artigo 69, da Lei 
8.666/93. 
17.2. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade e 
segurança dos serviços objeto da Licitação que originou o presente Contrato, e nem ético-profissional 
pela perfeita execução do mesmo, dentro dos limites estabelecidos pela Lei ou pelo Contrato. 
17.3. O Contratado compromete-se a entregar os serviços que lhe for adjudicado, em acordo com o 
Plano de Trabalho e Cronograma de Execução, Memorial Descritivo, Cronograma Físico Financeiro 
da CONCORRÊNCIA N° 14/2023/PMBDC/MA. 
17.4. O recebimento dos serviços, após sua execução e conclusão, obedecerá ao disposto nos Artigos 
73 a 76 da Lei n° 8.666, de 21.06.93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DOS ACRESCIMOS OU SUPREÇÃO 

18.1. A Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA reserva-se o direito de aumentar ou reduzir o 
valor inicial atualizado do Contrato em até 25% (vinte e cinco por cento), previstos no parágrafo 1°, do 
art. 65, da Lei n° 8.666/93, sem que dessa decisão caiba, às licitantes, direito a qualquer indenização. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DOS CASOS OMISSOS 

19.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos 
pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações posteriores, demais regulamentos complementando suas cláusulas, pelos preceitos de 
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direito público, aplicando--lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DOS ANEXOS 

20.1. Fica fazendo parte integrante deste contrato, naquilo em que não lhe contrariar expressamente, o 
Processo Licitatório modalidade CONCORRÊNCIA n° 14/2023, devidamente homologada pelo 
Prefeito Municipal, por despacho datado de / / , e, em especial, a proposta de preço da 
CONTRATADA, ao qual está plenamente vinculado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DO FORO 

20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Barra do Corda/MA com renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja para dirimir as questões resultantes deste contrato. 

20.2. As partes declaram estar de pleno acordo com as condições deste contrato, firmando-o em três 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo identificadas e que estes assinam. 

Barra do Corda (MA) de de 2023. 

Contratado 
Nome/CNPJ 

CONTRATANTE 
TESTEMUNHAS: 

NOME/CPF: 

NOME/CPF: 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO 

(MODELO) 

Ç.& 

(Nome da Empresa), CNPJ N° , sediada (endereço completo), 
Declara, sob as penas da Lei n. 8.666/93, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo licitatória (indicar o n° desta CONCORRÊNCIA), e que contra ela não 
existe nenhum pedido de insolvência/falência ou concordata, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

(Local/data) 

(Representante legal/CPF/RG) 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 , inscrito no CNPJ n°   por 
intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a)  portador (a) 
da Carteira de Identidade n° e do CPF n° DECLARA, para fins do 
disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 
27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

(Data) 

(Representante legal) 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS À QUALIFICAÇÃO DE 
MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 

(MODELO) 

'2 4 '7 

kY9

A empresa  (razão social do licitante) com endereço na  
inscrito no CNPJ/MF sob o número  , vem, pelo seu representante legal infra-
assinado declarar, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos estabelecidos no art.3° da Lei 
Complementar n°123, de 14 de dezembro de 2006 e, que a empresa está apta a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos artigos 42° a 49° da referida Lei. 

Local e data 

nome/ qualificação e n.° da identidade do declarante 
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Rua Isaac Martins, N° 371- Centro — CEP: 65.950-000 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DO TEOR DO EDITAL 

Ref. CONCORRÊNCIA N° 14/2023 — PMBDC/MA. 

Processo Administrativo N° 1.732 „ 
/2023 — PMBDC/MA 

 , Inscrito no CNPJ n° 

por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. 

portador (a) da Carteira de Identidade n°   e do CPF n° 
DECLARA, 

por seu representante legal infra-assinado que conhece e aceita o inteiro teor completo do edital desta 

CONCORRÊNCIA, ressalvado o direito recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e 

informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações desta licitação. 

io Local e data, de de 

Assinatura e carimbo do CNPJ 

53 



B.ARRA ià0 aRDA 
Trabalho. Respeito e Cidadania. 

Agora é a Ver elo Povo. 

AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N9. 14/2023 — PMBDC/MA. 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da Comissão Permanente de Licitação - CPL, torna-se público, 
para conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, com critério de 
julgamento, menor preço global, nos termos da Lei ng 8.666/93. Objeto: contratação de Pessoa (s) jurídica (s) para 
prestação dos serviços de recapeamento e tapa buracos nas ruas do município de Barra do Corda/MA, através de 
SRP, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura, através da Secretaria Municipal de 
Planejamento Orçamento e Gestão do município de Barra do Corda. Valor global R$ 7.326.245,53 (sete milhões, 
trezentos e vinte seis mil, duzentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e três reais). Dotação Orçamentária: 
15.451.1002.1012.0000. Projeto de atividade. Pavimentação e Conservação de Vias Urbanas/ Rural. Elemento de 
Despesas 4.4.90.51 Recursos Ordinários. A abertura ocorrerá dia 30 de janeiro de 2024, ás 13h:00min. Os 
interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos, junto à Comissão Permanente de Licitação — CPL, situado na 
Rua Isaac Martins, 371, Centro, Barra do Corda - MA, no horário de 08h00minh as 12h0Omin. Barra do Corda — MA, 
26 de dezembro de 2023. Publique-se. Mikaela Oliveira Cabral Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

• 

• 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° 14/2023 — PMBDC/MA. 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através 
da Comissão Permanente de Licitação - CPL, torna-se 
público, para conhecimento dos interessados, que 
realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, 
com critério de julgamento, menor preço global, nos 
termos da Lei 0s2 8.666/93. Objeto: contratação de 
Pessoa (s) jurídica (s) para prestação dos serviços de 
recapeamento e tapa buracos nas ruas do município 
de Barra do Corda/MA, através de SRP, para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, através da Secretaria Municipal de 
Planejamento Orçamento e Gestão do município de 
Barra do Corda. Valor global R$ 7.326.245,53 (sete 
milhões, trezentos e vinte seis mil, duzentos e 
quarenta e cinco reais e cinquenta e três reais). 
Dotação Orçamentária: 15.451.1002.1012.0000. 
Projeto de atividade. Pavimentação e Conservação de 
Vias Urbanas/ Rural. Elemento de Despesas 4.4.90.51 
Recursos Ordinários. A abertura ocorrerá dia 30 de 
janeiro de 2024, ás 13h:00min. Os interessados 
poderão adquirir o Edital e seus anexos, junto à 
Comissão Permanente de Licitação — CPL, situado na 
Rua Isaac Martins, 371, Centro, Barra do Corda - MA, 
no horário de 08h00minh as 12h00min. Barra do Corda 
— MA, 26 de dezembro de 2023. Publique-se. Mikaela 
Oliveira Cabral Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

##ATO AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N2 14/2023 — PMBDC/MA 

##TEX A Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA. A Prefeitura Municipal 
de Barra do Corda - MA, através da Comissão Permanente de Licitação - CPL, 
torna-se público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação, 
na modalidade CONCORRÊNCIA, com critério de julgamento, menor preço 
global, nos termos da Lei n° 8.666/93. Objeto: contratação de Pessoa (s) 
jurídica (s) para prestação dos serviços de recapeamento e tapa buracos nas 
ruas do município de Barra do Corda/MA, através de SRP, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura, através da 
Secretaria Municipal de Planejamento Orçamento e Gestão do município de 
Barra do Corda. Valor global R$ 7.326.245,53 (sete milhões, trezentos e 
vinte seis mil, duzentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e três reais). 
Dotação Orçamentária: 15.451.1002.1012.0000. Projeto de atividade. 
Pavimentação e Conservação de Vias Urbanas/ Rural. Elemento de 
Despesas 4.4.90.51 Recursos Ordinários. A abertura ocorrerá dia 30 de 
janeiro de 2024, ás 13h:00min. Os interessados poderão adquirir o Edital e 
seus anexos, junto à Comissão Permanente de Licitação — CPL, situado na Rua 
Isaac Martins, 371, Centro, Barra do Corda - MA, no horário de 08h00minh as 
12h0Omin. Barra do Corda — MA, 26 de dezembro de 2023. Publique-se. 
Mikaela Oliveira Cabral Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 
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Diário Oficial do Município 
Prefeitura de Barra do Corda 

município de Barra do Corda - MA. Dotação Orçamentária: 
27.812.1006.2064.0000. Projeto de atividade: 2064. Elemento de 
Despesas 3.3.90.31. Recursos Ordinários. A abertura ocorrerá dia 
17 de janeiro de 2024, ás 11h:00min. Os interessados poderão 
adquirir o Edital e seus anexos, junto à Comissão Permanente de 
Licitação — CPL, situado na Rua Isaac Martins, 371, Centro, Barra 
do Corda - MA, no horário de 08h00minh as 12h00min. Barra do 
Corda — MA, 27 de dezembro de 2023. Publique-se. Mikaela 
Oliveira Cabral Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificação: c9f09ef26e5fbf44156fbb77e6466581a122d784 

EXTRATO DE CONTRATO N° 386 / 2023 PROCESSO DE 
DISPENSA 64/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2.915/2023 — Barra do 
Corda/MA.OBJETO: Locação de imóvel, destinado a abrigar U. I. 
Doca Barbalho localizada no povoado Vila Real, na zona rural do 
Município de Barra do Corda - MA atendendo a Secretaria de 
Educação de Barra do Corda/MA - SEMED. Dispensa de Licitação 
N°. 64/2023/MA. Contratado: PAULO RIBEIRO ARAÚJO, inscrito 
no CPF sob o n°024.774.923-06. Contratante: Secretaria Municipal 
de Educação CNPJ n°06.769.798/0001-17 e do fundo Municipal de 
Educação CNPJ N° 18.172.388/0001-73. Valor: de R$ 1.000,00 
(um mil reais), totalizando o valor global de R$ 12.000,00 (doze mil 
reais). A dotação orçamentária será: 
12.361.1029.2093.0000/12.361.1012.2030.0000 - Elemento de 
Despesa: 3.3.90.36 Projeto Atividade:2093/2030. Manutenção e 
Funcionamento do fundo e desenvolvimento da educação básica-
Fundeb/ Manutenção e funcionamento da Secretaria de Educação—
Fonte de recursos: Recursos Ordinários. Vigência: 12 (meses), a 
partir de sua assinatura. DATA: Barra do Corda (MA), 22 de 
dezembro de 2023. ASS: ABDIEL RAMON DO NASCIMENTO 
JUNIOR Secretário Municipal de Educação de Barra do Corda - 
MA. 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificação: bb0102138f540222058a0a0d4263381fib2f3445 

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA N° 14/2023 — 
PMBDC/MA. 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da 
Comissão Permanente de Licitação - CPL, torna-se público, para 
conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na 
modalidade CONCORRÊNCIA, com critério de julgamento, menor 
preço global, nos termos da Lei n°8.666/93. Objeto: contratação de 
Pessoa (s) jurídica (s) para prestação dos serviços de 
recapeamento e tapa buracos nas ruas do município de Barra do 
Corda/MA, através de SRP, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, através da Secretaria 
Municipal de Planejamento Orçamento e Gestão do município de 
Barra do Corda. Valor global R$ 7.326.245,53 (sete milhões, 
trezentos e vinte seis mil, duzentos e quarenta e cinco reais e 
cinquenta e três reais). Dotação Orçamentária: 

. 15.451.1002.1012.0000. Projeto de atividade. Pavimentação e 

1
Conservação de Vias Urbanas/ Rural. Elemento de Despesas 
4.4.90.51 Recursos Ordinários. A abertura ocorrerá dia 30 de 
janeiro de 2024, ás 13h:00min. Os interessados poderão adquirir o 
Edital e seus anexos, junto à Comissão Permanente de Licitação — 
CPL, situado na Rua Isaac Martins, 371, Centro, Barra do Corda - 
MA, no horário de 08h00minh as 12h0Omin. Barra do Corda -- MA, 

26 de dezembro de 2023. Publique-se. Mikaela Oliveira Cabral 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificação: 3d7842453532371fde27571c3cfc1b7bfcb44dald 
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1D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS QUINTA - FEIRA, 28- DEZEMBRO - 2023 11 
porte. LOCAL: Prédio da Comissão Permanente de Licitação. EN-
DEREÇO: Av. João Rosa, 285, Centro, Aldeais Altas - Ma. DATA: 
05 de fevereiro de 2024. HORÁRIO: 09:00 (nove horas). EDITAL: 
O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no endere-
ço supra de 2' a 6' feira no horário de 08h00min às 12h00min, onde 
poderão ser consultados gratuitamente e obtidos, junto ao setor de 
Licitação do Município. PRESIDENTE DA CPL: Igor Mario C. dos 
Santos Aldeias Altas - Ma, 26 de dezembro de 2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO 
PINDARÉ - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇO N° 002/2023 — 
CPL/PMAAP — PROC. ADM. N° 539/2023. A PREFEITURA MU-
NICIPAL DE ALTO ALEGRE DO PINDARÉ — MA, toma público 
aos interessados que realizará às 9h00m1n do dia 23/01/2024, na 
sede da Comissão Permanente de Licitação, localizada na Avenida 
Presidente Médici, S/N, Centro, licitação, na modalidade Tomada de 
Preço, tipo Menor Preço, sob regime de empreitada por preço 
unitário, para Contratação de Empresa Especializada em Ser-
viços Técnicos de Engenharia para Construção da Academia do 
Idoso no Município de Alto Alegre do Pindaré/MA, na forma da 
Lei Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993. O Edital e seus anexos 
estão à disposição dos interessados no endereço supra, de 2' a 6' fei-
ra, das 08 às 12 horas, onde poderão ser gratuitamente consultados 
ou obtidos através da apresentação de mídia eletrônica (pendrive), 
ou ainda por meio do portal da transparência do Município na aba 
licitações localizado no endereço eletrônico: www.transparencia.al-
toalegredopindare.ma.gov.br, ou ainda através do e-mail cpl.altoale-
grep@gmail.com (respeitado o horário citado para resposta). Por fim, 
qualquer modificação no Edital será divulgada na forma do artigo 21, 
§ 4° da Lei 8.666/93 e comunicada aos interessados que adquirirem 
o Edital na CPL. Pedidos de esclarecimentos e impugnação deve-
rão ser protocolados na CPL, no endereço acima ou ainda através do 
e-mail cpl.altoalegrep@gmail,com (respeitado o horário citado para 
resposta). Alto Alegre do Pindaré (MA), 22 de Dezembro de 2023. 
Francival Veloso Femandes Presidente da CPL/PMAAP. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURI - MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0056/2023. TOMADA DE 
PREÇOS N° 01/2023/CPL/PMB. HOMOLOGAÇÃO.REFEREN-
TE: Processo n°. 0056/2023.OBJETO: Contratação de empresa es-
pecializada em pavimentação em blocas sextavados em vias públicas nos 
povoados de Cachoeirinhas e São Paulo no município de Bacuri-MA. 
HOMOLOGO o procedimento licitatório na modalidade TOMADA DE 
PREÇOS N° 01/2023/CPL/PMB, para que a Adjudicação em favor da 
empresa: CONTAC COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, inscrita sob o 
CNPJ n°32.241.345/0001-23, que apresentou a proposta de preço com o 
seguinte preço para o Lote 1 — o valor de R$ 1.461.480,65(Hum milhão, 
quatrocentos e sessenta e hum mil, quatrocentos e oitenta reais e sessenta 
e cinco centavos), para o Lote 2- o valor de R$ 955.546,31(Novecen-
tos e cinquenta e cinco mil, quinhentos e quarenta e seis reais e trinta e 
hum centavos), perfazendo um valor global em R$ 2.417.026,96(Dois 
milhões, quatrocentos e dezessete mil, vinte e seis reais e noventa e seis 
centavos), para que produza seus efeitos legais. Bacuri (MA), 22 de De-
zembro de 2023.JOSÉ ROSENDO DE SANTANA-Secretário Munici-
pal de Administração e Finanças(Ato por Delegação de Competências 
— Decreto Municipal n.° 03/2017) (Respondendo pela Secretaria de In-
fraestrutura). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS - MA 

RESULTADO DE JULGAMENTO PREFEITURA DE BALSAS. 
A Secretaria Municipal Permanente de Licitação e Contratos toma 
público o resultado de julgamento da CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
N° 01/2023, para Contratação de Agência de Publicidade e Propa-
ganda para prestação de serviços, diretamente ou por intermédio de 

1
terceiros, nos termos do art. 37, § 1°, da Constituição Federal e da 
Lei Federal n° 12.232/2010, tecnicamente capacitadas para a divul-
gação de atos, programas, obras, serviços e campanhas de interesse 
público e comunitário do Município de Balsas, observado o caráter 
educativo, informativo e de orientação social, conforme as condições 
e especificações contidas no edital e seus anexos, no que for perti-
nente). Empresa Classificada: CANAL COMUNICAÇÃO EIRELI, 
CNPJ N° 02.351.777/0001-26, com pontuação final de 160 Pontos, 
apresentando os percentuais de descontos a seguir: a) desconto, a ser 
concedido à PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS, sobre os 
custos internos dos serviços executados por esta licitante, baseados 
na tabela referencial de preços do Sindicato das Agências de Propaganda 
do Maranhão: 50 % (cinquenta por cento). b) honorários, a serem cobra-
dos da PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS, incidentes sobre os 
preços de serviços especializados prestados por fornecedores, referentes 
ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos 
de avaliação e de geração de conhecimento pertinentes à execução do 
contrato: 7% (sete por cento); c) honorários, a serem cobrados da PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE BALSAS, incidentes sobre os preços de 
serviços especializados prestados por fornecedores, referentes à criação 
e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária 
destinadas a expandir os efeitos das mensagens, em consonância com no-
vas tecnologias: 6%(seis por cento); d) honorários, a serem cobrados da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS, incidentes sobre os preços 
de serviços especializados prestados por fornecedores, referentes à pro-
dução e à execução técnica de peça e ou material cuja distribuição não 
proporcione a esta licitante o desconto de agência concedido pelos 
veículos de divulgação, nos termos do art. 11 da Lei n° 4.680/1965: 
7% (sete por cento). Balsas - MA, 20 de dezembro de 2023. Diogo 
Rossi Lima Nogueira- Presidente da CPL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO 
CORDA -MA 

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA N° 14/2023 — PM-
BDC/MA. A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, atra-
vés da Comissão Permanente de Licitação - CPL, torna-se público, 
para conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na mo-
dalidade CONCORRÊNCIA, com critério de julgamento, menor 
preço global, nos termos da Lei n° 8.666/93. Objeto: contratação 
de Pessoa (s) jurídica (s) para prestação dos serviços de recapea-
mento e tapa buracos nas ruas do município de Barra do Corda/ 
MA, através de SRP, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, através da Secretaria Municipal 
de Planejamento Orçamento e Gestão do município de Barra do 
Corda. Valor global RS 7.326.245,53 (sete milhões, trezentos e 
vinte seis mil, duzentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e três 
reais). Dotação Orçamentária: 15.451.1002.1012.0000. Projeto de 
atividade. Pavimentação e Conservação de Vias Urbanas/ Rural. 
Elemento de Despesas 4.4.90.51 Recursos Ordinários. A abertura 
ocorrerá dia 30 de janeiro de 2024, ás 1313:00min. Os interessados 
poderão adquirir o Edital e seus anexos, junto à Comissão Permanen-
te de Licitação — CPL, situado na Rua Isaac Martins, 371, Centro, 
Barra do Corda - MA, no horário de 08h00minh as 12h00min. Barra 
do Corda — MA, 26 de dezembro de 2023. Publique-se. Mikaela Oli-
veira Cabral Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS 
SELVAS - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N° 009/2023 
A Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas/MA, através da 
Comissão Permanente de Licitação toma público para conhecimento 
dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, Licitação na modalidade Tomada de Preços, 
do tipo menor preço global, sob o Regime de empreitada por preço 
global, objetivando a contratação de pessoa jurídica para prestação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TURVÂNIA 
AVISO DE UCITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Ne 88/2023 

O Município de Turvânia-GO torna público que realizará no dia 11 de janeiro de 
2024, às 09h00min, licitação na modalidade Pregão Eletrônico n2 088/2023, do tipo menor 
preço por item, para a contratação empresa para fornecimento de pneus e contratação 
dos serviços de recapagem/recauchutagem de pneus. Maiores informações e aquisição do 
Edital junto CPL, em horário de expediente, através do telefone (64) 3682-1768 ou pelo 
site: www.turvania.go.gov.br/ licitacaoturvania@gmail.com. O pregão será realizado por 
meio do sistema Bolsa Nacional de Compras -https://bnccompras.com. 

Turvânia/GO, 26 de dezembro de 2023. 
MARIANA CARMÉLIA DOS SANTOS BERNARDO 

Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 89/2023 

O Município de Turvânia-GO torna público que realizará no dia 12 de janeiro de 
2024, às 09h00m1n, licitação na modalidade Pregão Eletrônico n9 089/2023, do tipo menor 
preço por item, para a aquisição de ferramentas diversas e equipamentos de proteção 
individual. Maiores informações e aquisição do Editai junto CPL, em horário de expediente, 
através do telefone (64) 3682-1768 ou pelo site: vÁwd.turvania.go.gov.br/ 
licitacaoturvania@gmail.com. O pregão será realizado por meio do sistema Bolsa Nacional 
de Compras -https://bnccompras.com. 

Turvânia/GO, 26 de dezembro de 2023. 
MARIANA CARMÉLIA DOS SANTOS BERNARDO 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANÓPOLIS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Ne 7/2023 

O Município de Vianópolis - Estado de Goiás, pessoa jurídica de direito público, 
com sede administrativa localizada na Rua José Issy, 115 - Centro, inscrito no CNPJ sob o 
n2 01.299.692/0001-83, e o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VIANÓPOLIS, pessoa jurídica 
de direito público interno, Inscrito no CNPJ n2 11.918.033/0001-31, com endereço na Rua 
Felismino Viana, nu 871, Centro, Vianópolis-GO, através da Comissão de Licitação, 
designada pelo Decreto n 165/2023 de 31/08/2023, torna público que realizará em sua 
sede às 09h00min do dia 16 de janeiro de 2024, licitação na modalidade TOMADA DE 
PREÇOS Ne. 007/2023, do tipo MENOR PREÇO, sob o regime de Execução Indireta, Na 
Forma de Empreitada Por Preço Global, para CONSTRUÇÃO DE AMBULATÓRIO 246, 
Latitude -16.7423701408515, Longitude -48.50064514055435, pelo Plano de Trabalho 
originário do Processo n2 202300010003155, conforme Portaria nu 2305, de 07 de 
dezembro de 2023 que destinou por Transferência do recurso de emenda parlamentar 
impositiva na modalidade Fundo a Fundo do Governo do Estado de Goiás, bem como 
recursos próprios do município. Todos os critérios e condições constam no referido Edital, 
que se encontra afixado no Placar Oficial da Prefeitura e no site 
https://vianopolis.go.gov.br/. 

Vianópolis/GO, 26 de dezembro de 2023. 
LINEU JOSÉ DA COSTA 

Presidente da CPI 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APICUM-AÇU 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Ne 8/2023 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de limpeza e destocamento de 
estradas e vias nos povoados de Apicum Açu/MA. ABERTURA: 11 de janeiro de 2024, às 
09:00hs. Endereço: Av. Candido Reis, nu 05, Novo Apicum, Apicum Açu/MA, no Prédio da 
Prefeitura Municipal, Sala da CPL. TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço. 

O edital poderá ser visualizado ou baixado na página do Portal de 
Transparência. Informações complementares, através do e-mail: 
cplapicumacu2021@gmail.com. APICUM AÇU - MA, 26 de dezembro de 2023. Adriana 
Aguiar Batista Nonato - Presidente da CPL. 

Apicum-Açu-MA, 26 de dezembro de 2023. 
ADRIANA AGUIAR BATISTA NONATO 

Pregoeira 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 16/2023-5RP 

OBJETO: Registro de Preços em Ata para futura e eventual Contratação de empresa 
especializada no fornecimento de gêneros alimentícios para a Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Apicum Açu/MA. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço. DATA 
DA ABERTURA: 09/01/2024 às 10:00hs, horário de Brasília/DF. Local de Realização: 
LICITANET. 

O edital e demais Informações estão disponíveis em 
https://apicurnacu.ma.gov.br e www.licItanet.com.br. 

Informações adicionais serão prestadas pela CPL, localizada na Av. Candido Reis, 
n9 05, Novo Apicum-Açu, no Prédio da Prefeitura Municipal, sala da CPI, no horário de 
08h0Omin às 12h0Omin e através do e-mail: cplapicumacu2021@gmail.com. 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 17/2023-5RP 

OBJETO: Registro de Preços em Ata para futura e eventual Contratação de empresa para 
fornecimento de Água Mineral sem gás, destinada as Secretarias do Município de Apicum 
Açu/MA. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço. DATA DA ABERTURA: 09/01/2024 às 
15:00hs, horário de Brasilia/DF. Local de Realização: LICITANET. 

O edital e demais informações estão disponíveis em 
https://apicumacu.masov.br e www.licitanet.com.br. 

Informações adicionais serão prestadas pela CPL, localizada na Av. Candido Reis, 
n2 05, Novo Apicum-Açu, no Prédio da Prefeitura Municipal, sala da CPL, no horário de 
08h00min às 12h0Omin e através do e-mail: cplapicumacu2021@gmail.com. 

Apicum-Açu/MA, 26 de dezembro de 2023. 
ADRIANA AGUIAR BATISTA NONATO 

Pregoeira 

0  Este documento pode ser verificado no endereço eletrônica 
Mtal/www.in.gov.12r/alnenticidatte.html, pelo código 05302023122700271 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRENCIA Ne 14/2023 - PMBDC/MA 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA. A Prefeitura Municipal de Barra 
do Corda - MA, através da Comissão Permanente de Licitação - CPL, torna-se público, para 
conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, 
com critério de julgamento, menor preço global, nos termos da Lei n9 8.666/93. Objeto: 
contratação de Pessoa (s) jurídica (s) para prestação dos serviços de recapeamento e tapa 
buracos nas ruas do município de Barra do Corda/MA, através de SRP, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura, através da Secretaria Municipal de 
Planejamento Orçamento e Gestão do município de Barra do Corda. Valor global R$ 
7.326,245,53 (sete milhões, trezentos e vinte seis mil, duzentos e quarenta e cinco reais e 
cinquenta e três reais). Dotação Orçamentária: 15.451.1002.1012.0000. Projeto de 
atividade. Pavimentação e Conservação de Vias Urbanas/ Rural. Elemento de Despesas 
4.4.90.51 Recursos Ordinários. 

A abertura ocorrerá dia 30 de janeiro de 2024, ás 13h:00min. Os interessados 
poderão adquirir o Edital e seus anexos, junto à Comissão Permanente de Licitação - CPL, 
situado na Rua Isaac Martins, 371, Centro, Barra do Corda - MA, no horário de 08h0Ominh 
as 12h00min. 

Barra do Corda - MA, 26 de dezembro de 2023. 
MIKAELA OLIVEIRA CABRAL 

Presidente da Comissão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO LEITE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 20/2023 - SRP 

O Município de Benedito Leite(MA), por meio da Comissão Permanente de 
Licitação - CPL, torna público aos interessados que, com base na Lei nu 10.520/02, Decreto 
Municipal n9 009/2017, Decreto federal 10.024/2019 aplicando-se também os 
procedimentos determinados pela Lei Complementar n9 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar 147/2014 e subsidiariamente a Lei nu 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, fará realizar às 08h30 (oito horas e trinta minutos) do dia 22 de janeiro de 
2024, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n2 020/2023 - SRP, tendo por OBJETO: 
Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para o fornecimento 
parcelado de equipamentos, materiais e suprimentos de informática para suprir as 
necessidades de todas as Unidades da Prefeitura Municipal de Benedito Leite-MA. 

O presente Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico. 

OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos estão à disposição dos 
interessados nos dias de expediente das 08h00min às 12h00min, na Comissão Permanente 
de Licitação - CPL, situada na sede da Prefeitura Municipal, à Rua 07 de Setembro, 03, 
Centro, Benedito Leite/MA, bem como no site da Prefeitura Municipal: 
www,beneditoleite.ma.gov.br e no www.bnc.org.br, onde poderão ser consultados e 
obtidos gratuitamente. 

Informações adicionais no endereço acima ou através do fone: (89) 3544-7075 
ou e-mail: cplb.leite@gmail.com. 

Benedito Leite-MA, 21 de dezembro de 2023. 
RAMON CARVALHO DE BARROS 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Ne 7/2023 

A Prefeitura Municipal de Brejo/MA, através do Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação, comunica errata a publicação feita no Diário Oficial da União 
- DOU, no Diário Oficial do Estado do Maranhão - DOE, no Diário Oficial dos 
Municípios do Estado do Maranhão - FAMEM, e no jornal de grande circulação JORNAL 
PEQUENO: (DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - Seção - 3, N2 242, quinta-feira, 21 de 
dezembro de 2023 - pagina n2 339, 

ONDE SE LÊ: "que se realizará no dia 08 de janeiro de 2023", 
LEIA-SE: "que se realizará no dia 08 de janeiro de 2024". 

Brejo - MA, 26 de dezembro de 2023 
ANSELMO BARBOSA MOURÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Ne 16/2023 

O Município de Cantanhede - Estado do Maranhão, por intermédio do 
Presidente da comissão de Licitação, torna público, que promoverá licitação na 
modalidade Tomada de Preços. OBJETO: Contratação de empresa especializada para 
execução dos serviços de Reconstrução de ponte de concreto armado na localidade 
Sitio novo, Zona Rural de Cantanhede/MA, conforme projeto básico. 

Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização da 
Tornada de Preços: O credenciamento e o recebimento dos envelopes de habilitação e proposta 
de preços serão no dia 12 de janeiro de 2024, às 08:00 (oito) horas, na sala de licitações, no 
endereço Praça Paulo Rodrigues, n2 01, Centro, Cep: 65.465-000. Cantanhede - MA. 

Edital: O presente edital estará à disposição dos interessados nos seguintes 
locais: Portal da Transparência do município: www.cantanhede.ma.gov.br, podendo ser 
solicitado através do e-mail: cpl@cantanhede.ma.gov.br, bem como ser retirado 
pessoalmente no Setor de Licitação, localizado na Praça Paulo Rodrigues, n2 01, Centro, 
Cep: 65.465-000 

Cantanhede-MA, 18 de dezembro de 2023. 
EMíDIO RODRIGUES XAVIER NETO 

Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 35/2023 

A Prefeitura M. de Coelho Neto-MA, por meio da Ser. M. de Planejamento e 
Gestão, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar, licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico 035/2023., do tipo menor preço, para a Escolha da proposta 
mais vantajosa para o fornecimento de gêneros alimentícios destinados as secretarias do 
município, por meio de registro de preços, no dia 12/01/2024 às 11:00 horas , através do, site 
https://www.podaldecompraspublicas.com.br, sendo presidida pelo Pregoeiro desta 
Prefeitura . 

Edital https://www.portaldecompraspublicas.com.br e no endereço: 
https://licitacoes.coelhoneto.ma.gov.br/. Esclarecimentos adicionais pagina web do Portal de 
Compras ou através do e-mail: cpl.coelhoneto.ma@gmail.com. 

Documento assinado digitalmente conforme MO na 2 2012 de 24/08/2001. CP 
pl. Institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 


